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configura ato administrativo eivado de vício insanável, devendo ser declarada sua nulidade, com o 

consequente retorno da empresa ao certame. 

Diante de todo o exposto, restando comprovada a ilegalidade do ato administrativo que culminou na 

desclassificação da Recorrente, passa a mesma a formular seus pedidos, visando à devida correção do 

procedimento licitatório. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer a Recorrente: 

1. O conhecimento do presente recurso, por ser tempestivo e preencher todos os requisitos 

legais; 

2. A declaração de nulidade do ato de desclassificação da Recorrente, tendo em vista a ausência 

de motivação, em afronta aos princípios que regem as contratações públicas; 

3. O retorno da Recorrente ao certame, com a reabertura da fase de julgamento, a fim de que 

seja realizada a análise regular e fundamentada de sua documentação; 

4. A análise da documentação de habilitação apresentada pela Recorrente, e, uma vez 

constatado o atendimento às exigências editalícias, seja promovida sua devida habilitação no 

certame; 

5. Subsidiariamente, caso não seja esse o entendimento, requer que sejam formalmente 

explicitados os motivos de sua desclassificação, com a devida fundamentação, garantindo-se o 

pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Constituição Federal de 

1988; 

6. Por fim, requer que todas as decisões sejam devidamente motivadas e registradas no sistema, 

em observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

Termos em que, Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2026 

 

 

 


